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COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ-AP 

PORTARIA Nº 005/GAB-CR.ANP/Funai, de 16 de julho de 2018.  
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ-AP, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, 
de 23 de março de 2017 e de conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Recebimento de Bens, em conformidade com o 
disposto nos artigos 15,§ 8º e 69, 73 e 76 da Lei nº 8.666 de 21 de julho de 1993, referente aos equipamentos adquiridos por 
intermédio das Atas de Registros de Preços nºs 55, 56 e 57, objeto do Pregão Eletrônico nº 05/CRANP/2018:                                      
- GREGÓRIO NAZIAZENO LOD, Chefe da CTL em Oiapoque II-AP, código DAS 101.1, matrícula nº 3339541, CPF nº 
151.328.972-15 (Presidente).    
- MARIVALDO DIOGO MACIAL, Chefe da CTL em Oiapoque I-AP, código DAS 101.1, matrícula nº 3359087, CPF nº 
318.985.302-97 (Membro).          
- JOENES ANTONIO GUIMARÃES PEREIRA, Indigenista Especializado, matrícula nº 1959388, CPF nº 053.748.326-89 
(Membro).            
- JAIRO BEZERRA RIBEIRO, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443781, CPF nº 123.284.052-15 (Membro).    
-  HAROLDO DOS SANTOS VILHENA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 0445344, CPF nº 119.010.392-34 (Membro).   
Art. 2º DETERMINAR que nos impedimentos legais e/ou eventuais do titular, as presidência da Comissão será exercida pelo 
servidor Marivaldo Diogo Macial.    
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS 
Coordenador(a) Regional 

 


